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DECRETOS 
 
DECRETO Nº 6156, DE 14 DE MAIO DE 2026. 
 
REVOGA O DECRETO Nº 6131, DE 16 DE ABRIL DE 2026. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 6131, de 16 de abril de 2026, que designou, interinamente, a Srª. GABRIELA TINOCO BARROS SANTOS para 
responder pelo Cargo Comissionado Secretária Municipal de Meio Ambiente - CC do município de Vargem Alta/ES.  
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 12/05/2026. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Vargem Alta-ES, 14 de maio de 2026. 
 
ELIESER RABELLO 
Prefeito Municipal 
 

 
DECRETO Nº 6157, DE 14 DE MAIO DE 2026. 
 
EXONERA, A SRª. GABRIELA TINOCO BARROS SANTOS DO CARGO COMISSIONADO SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - 
CC-I. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica exonerada a Srª. GABRIELA TINOCO BARROS SANTOS do exercício do Cargo Comissionado Subsecretário Municipal de Meio Ambiente 
- CC - I, do município de Vargem Alta/ES. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 12/05/2026. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Vargem Alta-ES, 14 de maio de 2026. 
 
ELIESER RABELLO 
Prefeito Municipal 
 

 
DECRETO Nº 6158, DE 14 DE MAIO DE 2026. 
 
NOMEIA O SR. RAFAEL LUIZ FRINHANI ROCHA NO CARGO COMISSIONADO SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - CC-I. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais; 
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DECRETA: 
 
Art. 1º Fica nomeado o Sr. RAFAEL LUIZ FRINHANI ROCHA para o exercício do Cargo Comissionado Subsecretário Municipal de Meio Ambiente - 
CC - I, do município de Vargem Alta/ES. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 13/05/2026.  
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Vargem Alta-ES, 14 de maio de 2026. 
 
ELIESER RABELLO 
Prefeito Municipal 
 

 
DECRETO Nº 6159, DE 14 DE MAIO DE 2026. 
 
NOMEIA A SRª. GABRIELA TINOCO BARROS SANTOS NO CARGO COMISSIONADO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - CC, 
DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA/ES. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica nomeada a Srª. GABRIELA TINOCO BARROS SANTOS para o exercício do Cargo Comissionado Secretário Municipal de Meio Ambiente 
- CC, do município de Vargem Alta/ES.  
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 13/05/2026. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Vargem Alta-ES, 14 de maio de 2026. 
 
ELIESER RABELLO 
Prefeito Municipal 
 

 

PORTARIAS 
 
PORTARIA Nº 103/2026 
 
PROCEDE PROGRESSÃO SALARIAL DE SERVIDORES MUNICIPAIS, FACE A CONCLUSÃO DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO.  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, tendo em vista a conclusão do Processo de Avaliação da 
Produtividade e do Desempenho dos servidores públicos municipais, procedido pela Comissão respectiva, na forma da Lei 908/2011 e alterações; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica estabelecido o novo enquadramento salarial dos servidores públicos municipais no Plano de Carreira e de Vencimentos, na forma do 
Anexo Único, em razão de progressão salarial realizada mediante processo de avaliação. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à data do novo enquadramento de cada servidor, na forma do 
Anexo Único.  
 
Art 3º Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Vargem Alta-ES, 14 de maio de 2026. 
 
ELIESER RABELLO 
Prefeito Municipal 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEO 
 
PORTARIA Nº 008/2026/SESAVA/PMVA, 14 de maio de 2026. 
 
NOMEIA NOVOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VARGEM ALTА-ES 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNICIPIO DE VARGEM ALTA-ES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 27 da Lei Complementar 
nº 10 de 02 de julho de 2003; 
 
CONSIDERANDO o Ofício CMSVA/OF. N° 014/2026, do Conselho Municipal de Saúde de Vargem Alta -ES, encaminhado a esta Secretaria 
apresentando o os novos membros para compor o Conselho Municipal de Saúde para o mandato de 02 (dois) anos, 2026-2028; 
 
Resolve: 
 
Art. 1° Nomear os novos membros para compor o Conselho Municipal de Saúde de Vargem Alta -ES: 
I - Representantes do Governo Municipal/Gestor: 
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Titular: Marilza Onília da Silveira Fim 
Suplente: Marina Demartini Barros 

 
II - Representantes de Prestadores de Serviços em Saúde: 

Titular: Marcos Tulio Leal Domiciano 
Suplente: Geovana Machado Carlassara Souza 

 
III - Representantes dos Profissionais de Saúde: 
Nível Médio 

Titular: Alan Marques Farias 
Suplente: Karina Paradella da Silveira 

 
Nível Superior 

Titular: Ritielli Rissi Souza 
Suplente: Nidállen Barroso Vasconcellos Cordeiro 

 
IV-Representantes dos Usuários de Saúde 
 
Aposentados 

Titular: Cirinete Bonadiman 
Suplente: Andreia Bazoni Dillen Vialle 

 
Sindicatos Locais: 

Titular: Márcio Toledo Vieira 
Suplente: Marli Demartini Firmino 

 
Associações Comunitárias de Moradores e Afins 

Titular: Claudiane Fernades Ardizzon 
Suplente: Rethyeli Maria Pizetta Diwali 
 

Associações Comercias, Industriais e de Serviços 
Titular: Elma Rodrigues Perciliano Marchioro 
Suplente: Neuzeli Farias Dalcin 

 
Art. 2°. Nomeia membros da Mesa Diretora que compõe o Conselho Municipal de Saúde: 
 

Presidente: Marilza Onília da Silveira Fim 
Vice- Presidente: Alan Marques Farias 
Secretária Executiva: Elma Rodrigues Perciliano Marchioro 
Vice- Secretário: Neuzeli Farias Dalcin 

 
Art. 3º. Esta Portaria tem efeitos retroativos a 13 de maio de 2026. 
 
Art. 4º.  Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Vargem Alta-ES, 14 de maio de 2026. 
 
Edna Maria da Silva 
Secretária Municipal de Saúde 
 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE 
 

AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 19/05/2025 às 16h. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM PAINÉIS 
ELÉTRICOS, MISTURADOR DE PRODUTO QUÍMICO, BOMBAS DE ÁGUA (CENTRÍFUGAS E SUBMERSÍVEIS), REPARO EM RAMAL DE 
ALIMENTAÇÃO E OUTROS SERVIÇOS ELÉTRICOS CORRELATOS, PARA ATENDER AO  SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE 
DE VARGEM ALTA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
 
O termo de referência e demais documentos poderão ser retirado no site www.saaevargemalta.com.br, na Aba licitações e Dispensas. 
 
Envio de propostas e demais informações pelo e-mail: licitacao@saaevargemalta.com.br, telefone: (28) 99930-1695 ou presencialmente. 
 

Vargem Alta/ES, 14 de maio de 2026. 
 

Maria José Magalhães De Souza 
Agente de Contratação 

 

 
 
 
 
 
 
 

http://www.saaevargemalta.com.br/
mailto:licitacao@saaevargemalta.com.br
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

 
ATO Nº 19/2026, de 14 de maio de 2026. 
 
DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, EXCEPCIONALMENTE NO DIA 15 DE MAIO 
DE 2026, EM RAZÃO DA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO NO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, no uso de suas atribuições legais; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica estabelecido, excepcionalmente, o regime de trabalho em home office para os servidores da Câmara Municipal de Vargem Alta no dia 
15 de maio de 2026 (sexta-feira), em razão da realização dos serviços de dedetização no prédio da Câmara Municipal. 
 
Art. 2º - Durante o período mencionado no artigo anterior, os servidores deverão permanecer à disposição para execução das atividades administrativas 
e atendimento das demandas internas, por meio remoto. 
 
Art. 3º - O atendimento ao público externo ocorrerá, excepcionalmente, por meios eletrônicos e telefônicos durante o referido dia. 
 
Art. 4º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

CÉLIO HUGO SARTORI 
Vereador Presidente da Câmara Municipal 

Vargem Alta–ES 
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ELIESER RABELLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

  
EUGENIO AGRIZZI 

VICE-PREFEITO 
 

PAULA SARTÓRIO DOS SANTOS PAIVA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA  

GABINETE  

 

EMERSON CEREZA SOUZA  

FAZENDA, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 

 

CAMILA MARIA JUFFU LORENZONI 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

ELIAS ABREU DE OLIVEIRA 

OBRAS, DESENVOLVIMENTO E SERVIÇOS URBANOS 

 

DEOCLACINO DE SOUZA CARDOSO NETTO 

INTERIOR 

 

JOELMA FÁVERO MARTINS 

TURISMO E CULTURA 

 

WALACI PIZETTA 

EDUCAÇÃO 

 

MEIO AMBIENTE 

 

EDNA MARIA DA SILVA 

SAÚDE 

 

GEDISON CESATI CANAL 

AGRICULTURA 

 

BERG DA SILVA 

ADMINISTRAÇÃO 

 

PAULO SERGIO SARTORI DE OLIVEIRA 

CONTROLE E TRANSPARÊNCIA 

 

JEAN SILVEIRA FIM 

ESPORTES E JUVENTUDE 

 

ORGÃO OFICIAL 

Responsável: 

GABINETE DO PREFEITO 

Paço Administrativo João Bosco Dias 

Rua Vereador Pedro Israel David,s/nº-Centro Vargem Alta – Espírito Santo 

CEP: 29.295-000 – Tel.: (28) 3528 1001 

E-mail: orgaooficial.vargemalta@gmail.com 

 

 


